
 

PROJETO DE LEI Nº 121/2014 

  
 

Denomina rua “B” do bairro São 
Camilo, conforme detalha. 
 
Autoria: Fabiano W. R. Martinez – 
“Pinguim” 
 

 

DENIS EDUARDO ANDIA, Prefeito do Município de Santa Bárbara 
d'Oeste, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Rua “B” do bairro „São Camilo‟ passa a denominar-se 

“Gabriel Pereira de Brito”. 
 

Art 2º A biografia da homenageada é parte integrante desta lei. 
 

Art. 3º A Prefeitura Municipal, no momento oportuno, afixará 
placa denominativa para perfeita identificação do logradouro. 

 

Art 4º As despesas oriundas da execução desta Lei correrão por 
conta de verba própria do orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 20 de novembro de 2.014. 
 
 

Fabiano W. Ruiz Martinez 

“Pinguim” 
-Vereador- 

 
              
 
 
 
 
 
 
 
 



 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

 

A presente propositura tem por objeto a denominação da Rua “B” 

do Bairro São Camilo, rua esta que não possui denominação e faz parte de 

continuação de rua homônima do bairro Dona Regina. 

 

Na certeza de contar com o apoio dos nobres pares, submeto o 

presente Projeto à apreciação desta Casa para que, após regular tramitação, 

seja aprovado e alcance seus objetivos. 

 
 
 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 20 de novembro de 2.014. 
 
 
 

Fabiano W. Ruiz Martinez 

“Pinguim” 
-Vereador- 

 


